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Técnico de enfer-
magem 11

Esses técnicos de enfermagem 
ficam nas unidades de apoio 
(ou satélites) para realização 

de atividades de atenção 
realizando procedimentos 

regulamentados no exercício 
de sua profissão na UBS e, 

quando indicado ou necessário, 
no domicílio e/ou nos demais 

espaços comunitários (escolas, 
associações etc.); realizar 
atividades programadas 
e de atenção à demanda 

espontânea; realizar ações 
de educação em saúde à 

população adstrita, conforme 
planejamento da equipe; 

Participar do gerenciamento 
dos insumos necessários para 
o adequado funcionamento da 
UBS; e contribuir, participar e 
realizar atividades de educação 

permanente.

14 3.450

Técnico de saúde bucal 01

realizar ações de promoção 
e prevenção em saúde bucal 
para as famílias, grupos e 

indivíduos, mediante plane-
jamento local e protocolos de 

atenção à
saúde; realizar atividades pro-
gramadas e de atenção à de-
manda espontânea; Executar 
limpeza, assepsia, desinfecção 
e esterilização do instrumental, 
dos equipamentos odontológi-
cos e do ambiente de trabalho; 

auxiliar e instrumentar os 
profissionais nas intervenções 

clínicas; realizar o acolhimento 
do paciente nos serviços de 
saúde bucal; acompanhar, 

apoiar e desenvolver ativida-
des referentes à saúde bucal 
com os demais membros da 
equipe de Saúde da família, 

buscando aproximar e integrar 
ações de saúde de forma 

multidisciplinar;
aplicar medidas de biosse-

gurança no armazenamento, 
transporte, manuseio e des-
carte de produtos e resíduos 

odontológicos;

14 3.450

resolução Nº 22, de 11 de março de 2022
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
- considerando a Portaria de consolidação Nº 6, de 28 de setembro de 
2017 que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos fe-
derais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de finan-
ciamento, com o respectivo monitoramento e controle.
- Considerando o Oficio nº 412/2022 – GABS/SESMA/PMB, de 07 de março 
de 2022 da Secretaria Municipal de Saúde de Belém, que solicita aprova-
ção do pleito de liberação de recursos financeiros, em parcela única, junto 
ao Ministério da Saúde, para custeio de serviços de saúde de Média e alta 
complexidade (Mac).
- considerando a necessidade de implementar ações e serviços de Média e 
alta complexidade na rede de atenção especializada do município de Belém.
- considerando a deliberação consensual da comissão intergestores Bipar-
tite – ciB/Pa, em reunião ordinária de 10 de março de 2022.
resolve:
art. 1º - aprovar a solicitação de liberação de recursos financeiros de Média 
e alta complexidade do município de Belém, junto ao Ministério da Saúde, 
no montante de r$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), a serem 
alocados no fundo Municipal de Saúde de Belém, em parcela única.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 11 de março de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.
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Portaria Nº 319 de 14 de MarÇo de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de;

rESolVE:
coNcEdEr, licença assistência, a servidora abaixo relacionada;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

726524/1 EdNa Maria EVaNGEliSTa dE 
araUJo aGENTE dE SaÚdE 02/12/2021 aTÉ 

31/12/2021
83296 – 

09/12/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 14/03/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 320 de 14 de MarÇo de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda o laudo Médico nº 864208 de 15/02/2022;
rESolVE:
coNcEdEr o afastamento por iNcaPacidadE dEfiNiTiVa Para o TraBa-
lHo a servidora EriKa GlEYSE dE oliVEira carValHo, id. funcional nº 
54180500/2, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado no departamento 
de atenção a Saúde, a contar de 21/04/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 14/03/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº. 314 de 14 de MarÇo de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso da com-
petência delegada através da Portaria nº. 050/17.01.2006, Publicado no 
doE n.º 30.605/19.01.2006, e considerando os termos do Processo PaE 
nº. 2021/1476660.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 93 da lei 5.810/24.01.94, licença 
Sem Vencimentos de 02 (dois) anos a servidora KESia KaroliNE da Sil-
Va PirES, matrícula nº. 57208369/1, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, lotada no centro de Saúde Pedreira, a contar de 03.04.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 14.03.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
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LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

diÁria
.

Portaria Nº 36 de 14/03/2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: rEaliZar cErTificaÇÃo No diaGNÓSTico da Malária E oU-
TroS HEMoParaSiToS No MUNicÍPio dE caSTaNHal – 3º crS.
Período da viagem: 14 a 18/03/2022.
Quantidade: 04 e ½ diárias.
origem: Belém – Pa.
destino: castanhal – Pa.
Servidores: Marli dos Santos Baia / Mat. 57191216-1/ Téc. Patologia clínica
ordenador: alberto Simões Jorge Junior

Protocolo: 771009

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 157 de 14 de MarÇo de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 dETErMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) Maria rUTH rEiS da coSTa 
matrícula 57210057-1 aGENTE dE arTES PraTicaS com lotação no (a) 
ccdQ-1°crS 01 (um) mês de licença Prêmio, correspondente ao triênio 
17.10.2011 a 16.10.2014.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 05.04.2022 a 04.05.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 14.03.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 771206


